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DECRETO NO 5825 DE27 DEJUNHO DE 2022

DrspõE soBRE A aBERTURA or CnÉorro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
exencÍcro DE 2022 r oÁ ourus
pRovrDÊNcrÂs

O prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Inciso I do Artigo Bo da Lei Municrpar no 1.637 de 02 de Dezembro de
2021, publtcâda em 02 de Dezembro de 2OZ!,

DECRETA

Art. 1o - Fica aberto um crédito Adicionar suprementar no orçamento gerar do Município
de lYissal para o exercício financeìro de 20zz no varor de Rg 2oo,ooo,oo (duzentos mil reais)
para suplementar os seguintes programas:

04.000 - SECRETARIA DE FrNANçAS
04.001 - DEnARTAMENTo DE CoNTABILTDADE r rnreuraçÃo
04,123.0004-2-012 - Gestão da Secretaria de Finanças
0670 - 3390.39.00 - 000 - outros servìços de Tercóiros - pessoa Jurídica ......,.... Rg 135.000,00
02.000 - SEcETARIA DE EDUcAçÃo, culrunn E EspoRTE
O7.OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE
27.812.0008-2-053 - Gestão do Departamento de Esportes
2610 - 3190.16.00 - 000 - Outras Despesas Variáveis _ p.Civi1...............................Rg 15.000,00
10,000 - SECRETARIA Or rruoúsrnr4 cor"tÉncro E TURTSMO
10.001 - DEIARTAMENTo oe rruoústnr4 comÉncro E TURrsMo
04.122.0013-2-080 - Eventos OficÍais
4025 - 3390.39.00 - 000 - outros servìços de Terceiros - pessoa Jurídica ............. Rg 50.000,00TOTAL........,,,. Rg 2OO,OOO,OO

Art.20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo anterior,
será utÍlizado o superávit da Fonte 000 - Recursos Livres, conforme segue e de acordo com o
previsto no aftigo 43, 5 10, inciso I da LeÌ Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos Livres .........,.,,.. Rg 200,000,00

Art,30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sJa publicação.
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